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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.130 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 9.007 DE 13 DE JANEIRO DE 2020 QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° O caput do artigo 5° da Lei nº 9.007 de 13 de janeiro de 2020 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2020”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5° Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais, e nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964, e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

(...)”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de dezembro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RICARDO DE MOURA GOMES

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 224/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
